Oficio: nº GAB/SJ–054/2012
Assunto: encaminho projeto de lei
Araxá, 24 de abril de 2012
Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que altera o Zoneamento Urbano previsto no caput do artigo 7.º da Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo, (Lei 4.292/2003).

A alteração proposta objetiva adequar o zoneamento municipal em consideração à constante evolução de nosso Município e alteração dos interesses locais.

Cabe esclarecer que a presente proposta funda-se, ainda, no que preceitua o artigo 35 de nosso Plano Diretor (Lei 5.998/2011).

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA
Prefeito Municipal de Araxá

Ilmo. Sr.

Carlos Roberto Rosa

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI N.º ___ / 2012

Altera o Zoneamento Urbano previsto na Lei Municipal n.º 4.292, de 01 de dezembro de 2003, Lei de Uso e Ocupação do Solo, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte a Lei:

Art. 1º. Fica alterado o Zoneamento Urbano previsto no caput do artigo 7.º da Lei n.º 4.292, de 01 de dezembro de 2003, passando a vigorar na forma do Anexo da presente Lei.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2012.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

